
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPALNQ 1.268/95

VIspDE SOBREA VOACÃOVE UMTERRENOURBANO~Pe~enée~
;te ao Pa;ttvúnÔMOMUMupcâ, e dá Ou:tJtM plLov~dê-nueu,.

VJALMAVIVAL VE BRITTO FREIRE, PlLefieilo em Exe!tc1c.~o do MUMup~o de I;ta.auba -
E~;tado do pa.!tá.

'"
Faco ~abe!t que a CÂMARAMUNICIPALVE ITAITUBA, ESTAVOVO PARÁ, AplLOVOUe Eu San~ -

c.~oriJJe Pubüc.o a ~eg~n;te Lu:

ARTIGO lQ - F~c.a o Pode!t Exec.utivo, au;to~zado a VOARum ;te!t!teno peJt;tenc.en;te ao P~ô-

MO MUMupcâ a SlLa. MARIA VE LOURVESVE SOUZA, loc.a.Uzado ã Rua BlLuno Jua.!tez COMê-a '
!18g) nQ 520, B~o de Bela V~;ta, Lo;te 026, Quad!ta 105~ me~ndo 08,00 me;tJto~de ôlLen;te'

30,00 me;tJto~ via la.;te!tcâ ~elia, 30,00 me;tJtM na la.;te!tcâ uque!tda e 08,00 me;tJto~ de fiun -

do, plVLôazendo uma Mea ;to;tcâ de 240,00 m2 !VUZENTOSE QUARENTAMETROSQUAVRAVOS).Comeu,

~eg~n;tu Urnliacôu:

~

Lado V~eilo:

Lado E~que!tdo :

Fundo~ :

LeonolL"Pe!tU!ta. da S~va

Edna Lopu de Melo0

JÚlia Rabelo ~nda. Adq~do a.;tJtavé~ do PlLOC.U~O nQ 1209/9~.

~ ARTIGO2Q - A plLuen;te VOAÇÂO,~e!tá de c.onfio!tm~dadec.omo c.onlido na Lu MUMupcâ

1.201/94, de 29 de jan~o de 1994.

ARTIGO3Q - Na E~~U!ta Pübüc.a de VOAÇÃO, deve!tá ob~ga.;to~amen;te C.OM;ta.!t a c.láMula '
de lLeveMão do Imóvel na da.;ta.de ~ua pubüc.acão, lLevogadM eu, ~po~~côu em c.on:tJt~o.

nQ
J

GABINETEVO PREFEITOMUNICIPALVE ITAITUBA, ESTAVaVO PARÁ; em 20 de junho de
1995.


